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LEI N2- 97 -------

Dispõe sôbre abertura de créditos suplementares 

' 

• .Yi 

A Câmara Municipal de santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12. - Fica abertos créditos suplementares, na importância 

de Cr1~5'1.000 ,00 (Cinquenta e um mil cruzeiros), ás seguintes dota-

QÕes orQamentárias Para o corrente exercício: 

8 11 4 - Percentagem Pela cobranQa da divida 
ativa, .............................. . 

8 81 1 - Operários dos scrrviQOs de ruas, 
Pr@.Ças e jardins.º ........... º ..... .. 

8 82 1 - Operários dos serviQOs de estradas e 
pontes .................... ······• 

8 91 4 - Contribuição Para o Instituto de 
Previdencia dos Servidores dO Es
tado de Minas Gerais •••••.•......••• 

8 91 4 - contribuição Para Caixa de APOsenta
doria e Pensões de Serviços Públicos 

dO Estado de Minas Gerais ••.•.....• 

8 93 O - Adicionais a funcionários Chefes de 
. '1 fa,fill ia•••••••••••••••••••••••••• •00 

8 93 1 - Adicionais a extranumerários chfefes 
de familia .......................... . 

SOMA • ...................... º 

cr~? 
2.000,00 

10. 000 ,00 I' 

24.000,00 '/! 

'). 200 ,oo )' 

1.400 ,00 ;\ 

5'. 800 ,oo f 

2.600,00{ --- ---~-·-·" 

')l.000,00 

contrário, entrando 
13sta 

J<J~º ~ 195'2. 
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